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Resumo

A presente pesquisa questiona como a automação algorítmica se apresenta na análise de 

Environmental Social and Corporate Governance. Este estudo adota como metodologia a 

pesquisa fenomenológico, de natureza básica, a apresentação e abordagem dos resultados 

será qualitativa e o objetivo é exploratório. Outrossim, o estudo desenvolve-se 

predominantemente por meio da pesquisa bibliográfica. Observa-se que a automação 

algorítmica na análise de ESG envolve o paradoxo da supervisão humana que tanto pode 

enviesar os resultados quanto justamente identificar as falhas. Por conseguinte, faz-se 

imprescindível a adoção dos princípios de ESG também na automação algorítmica para 

garantir a utilização de maneira ética.

Palavras-chave: Automação algorítmica, Esg, Desenvolvimento sustentável

Abstract/Resumen/Résumé

The present research questions how algorithmic automation presents itself in the analysis of 

Environmental Social and Corporate Governance. This study adopts as methodology the 

phenomenological research, of basic nature, the presentation and approach of the results will 

be qualitative and the objective is exploratory. Furthermore, the study is developed 

predominantly through bibliographic research. It is observed that algorithmic automation in 

ESG analysis involves the paradox of human supervision that can both bias the results and 

precisely identify the flaws. Therefore, it is essential to adopt ESG principles also in 

algorithmic automation to ensure ethical use.
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1 INTRODUÇÃO  

 

A partir da pressão internacional e dos próprios consumidores quanto ao 

desenvolvimento sustentável, o mercado financeiro, hodiernamente, está se autoavaliando a 

partir de métricas de Environmental Social and Corporate Governance (ESG), o que significa 

o engajamento empresarial nas áreas ambiental, social e de governança. A avaliação, que se 

utiliza de automação algorítmica, é realizada tanto pelas empresas quanto entidades 

especializadas e instituições bancárias resultando em relatórios e certificações específicas. 

Portanto, a pesquisa questiona, como a automação algorítmica se apresenta na análise 

de ESG? Assim, as políticas adotadas pela empresa, principalmente as de capital aberto listadas 

em Bolsas de Valores, e as avaliações conquistadas revelam o engajamento nessas áreas e 

traduzem para o mercado, investidores e consumidores, que a empresa está preocupada em 

reduzir os impactos de sua cadeia de produção, angariando assim credibilidade e atenção.  

Em se tratando de ESG, que possui caráter orientador para o mercado e consumidores, 

a análise dos dados que fornecem essa avaliação precisa ser transparente, visto 

que influenciarão na tomada de decisões. Logo a utilização da automação algorítmica, que 

possui reconhecida capacidade de manipulação, pode moldar comportamentos e interferir em 

leituras e conclusões inadequadas da realidade. Por conseguinte, impactando investidores, 

consumidores e o planejamento das políticas públicas. 

Para tanto, a pesquisa, em caráter provocativo, pretende estabelecer uma apresentação 

das práticas de ESG sob a lente da análise algorítmica, a fim de evidenciar como este fenômeno 

se mostra na sociedade brasileira. Desse modo, desenvolve-se os objetivos específicos, quais 

sejam compreender o que configura as métricas de ESG, para assim, entender como são 

realizadas as boas práticas de negócios que se utilizam de métodos sustentáveis. Na sequência, 

identificar e compreender, como é realizada a automação algorítmica na análise de ESG.  

Para a elaboração do presente trabalho, utiliza-se do método fenomenológico, que é 

pautado, principalmente, em entender como o fenômeno apresenta-se na realidade, logo, não 

busca explicações, satisfaz-se com o estudo. Em relação a apresentação e abordagem dos 

resultados será qualitativa, pois utiliza-se da coleta de fatos e interpretações referentes ao uso 

ESG e os dados que serão analisados pelos algoritmos. Ademais, o objetivo do estudo, será 

exploratório, visto que visa proporcionar maior familiaridade com o assunto, tornando-o 

explícito. Além disso, a natureza é básica, procurando gerar conhecimentos novos e úteis para 

a aplicação prática na regulamentação técnica-jurídica.  
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O estudo desenvolve-se ainda, predominantemente por meio da pesquisa bibliográfica, 

visto que é elaborado com base em materiais já publicados e estudados, como artigos científicos 

e monografias. Será utilizada também a pesquisa documental, como entrevistas em jornais e 

revistas, matérias jornalísticas e conteúdos diversos em sítios eletrônicos, os quais não 

receberam tratamento analítico. Por fim, esses levantamentos auxiliarão a identificar, conhecer 

e refletir sobre o objetivo dessa pesquisa e o consequente impacto no âmbito jurídico e social. 

 

2 O FUNCIONAMENTO DA AUTOMAÇÃO ALGORÍTMICA  

 

Os algoritmos podem ser definidos como rotinas logicamente encadeadas, mas também, 

podem ser compreendidos como o conjunto de instruções introduzidas em uma máquina para 

resolver um problema bem definido (Introna apud Silveira, 2017, p. 3). Além disso, os 

algoritmos, quando inseridos no contexto digital, são programados de forma passível de 

interpretação por computadores, que serão responsáveis por decodificar as informações 

contidas em sua essência.  

Outrossim, é importante entender que o uso dos algoritmos é justificado no resultado 

que almeja, para tanto, deve ter um objetivo específico. Logo, ao serem utilizados de maneira 

estratégica, podem moldar o comportamento e manipular as necessidades dos usuários, 

tornando-se cada vez mais poderosos, é a chamada era do capitalismo de vigilância. Para Zuboff 

(2021, p.22) “O capitalismo de vigilância reivindica de maneira unilateral a experiência humana 

como matéria-prima gratuita para a tradução em dados comportamentais”. 

Nesse viés, a era digital possibilitou novas ferramentas de produtividade, como por 

exemplo, a inteligência artificial, que por sua vez, é um avanço tecnológico que permite que 

sistemas simulem uma inteligência similar à humana. Dessa maneira, pode ser programada por 

ordens específicas, para que tome decisões de forma “autônoma”, baseando-se em bancos de 

dados preexistentes (Cosseti apud Parreira p. 318).  

Diante disso, empresas as quais buscam desenvolver estruturas em que possam 

identificar, controlar e melhorar a implementação de ESG corporativa, utilizam-se de 

automação algorítmica para esse objetivo. Logo, com o crescente uso de ESG no âmbito dos 

negócios, a automação algorítmica surge como uma solução para a ágil leitura de dados e 

informações. Para tanto, a automação pode ser realizada, em síntese, através de técnicas de 

machine learning e deep learning. Para exemplificar: 
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Como os algoritmos de machine learning são mais simples de serem 

desenvolvidos, os próprios programadores ou clientes rotulam os dados a 

serem minerados pelo programa. A rotulação agrega subjetividade ao processo 

de análise de dados. (...) Algoritmos de deep learning mapeiam critérios 

usados em processos seletivos pretéritos e utilizam predições para agrupar 

perfis e instruir os computadores em ações futuras. (Marques e Neto. 2022, p. 

712-713) 

 

Em uma análise sucinta da citação, percebe-se que os algoritmos podem ser 

programados para prever o desempenho das empresas em relação a implementação de ESG, 

sendo uma grande vantagem para auxiliar na tomada de decisões. Ademais, podem ser 

utilizados para analisar uma grande quantidade de dados em um curto período de tempo.  

 

3 DESAFIOS E LIMITAÇÕES DA AUTOMAÇÃO ALGORÍTMICA NA 

ANÁLISE DE ESG  

 

Os princípios do ESG devem estar presentes em toda a sua estrutura, assim, se a análise 

se basear em algoritmos, por silogismo, a automação também deve. Nesse espectro, de acordo 

com o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC, 2015), uma empresa deve ter o 

compromisso com a transparência, a equidade, a prestação de contas e a responsabilidade como 

valores globais da governança. 

 

A prestação de contas, mais do que uma obrigação legal, deve ser um anseio 

de acionistas e dirigentes. Não basta a exibição de demonstrações financeiras 

auditadas, devendo-se apresentar relatórios que evidenciem as boas práticas 

em governança e em gestão empresarial, inclusive com ações socioambientais 

e inclusivas promovidas pela empresa. (Cruz, 2021, p. 71) 

 

Assim, para uma análise de ESG ética, a automação algorítmica apresenta alguns 

desafios explícitos, como na transparência e na confiabilidade dos resultados, haja vista os 

resultados podem ser influenciados a depender do que for estabelecido. Portanto, a 

aplicabilidade dos algoritmos é um desafio, tendo em vista que a complexidade e subjetividade 

na interpretação dos contextos que podem não ser abrangidos pela automação algorítmica. Para 

melhor ilustrar:  

 
A transparência algorítmica pode ser conceituada como o dever de o 

controlador e o proprietário de determinado aplicativo ou programa de 

inteligência artificial prestarem contas sobre a forma como aqueles dados são 

utilizados, além de possibilitar a fiscalização da consecução das atividades 

desempenhadas por aquele software. Importante destacar, neste diapasão, que, 
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embora se trate de mecanismos tecnológicos, o seu desenvolvimento e o seu 

manejo são feitos por indivíduos. E estes devem utilizar-se do meio digital 

para desincumbir as suas responsabilidades enquanto cidadãos. (Parreira, 

2020, p. 322)  

 

Ato contínuo, apesar da capacidade de análise ampla de dados, nota-se que uma seleção 

de dados que não seja diversificada, inclusiva, que não considere perspectivas e experiências, 

e diferentes grupos demográficos, setores e geografias, quando pertinente, tende a apresentar 

resultados enviesados e até discriminatórios. A intervenção humana nesse processo é o fator 

considerável, pois a depender do que for programado, dos dados que forem selecionados para 

a avaliação e qual a importância de cada dado, os resultados serão diferentes.  

Portanto, se já na coleta e programação existir posicionamento tendencioso, os 

resultados por sua vez também serão. Logo, demonstra-se a pertinência da transparência na 

automação algorítmica na análise de ESG nas corporações. 

Outra problemática centra-se em aspectos que podem ser difíceis de serem analisados 

de forma automatizada, podendo ocasionar análises superficiais, potencialmente falhas e 

desconexas da realidade. Portanto, a qualidade dos dados utilizados, os critérios da análise e a 

metodologia utilizada vão influenciar os resultados, como em qualquer pesquisa científica.  

 

O fato dos algoritmos serem constituídos por informações selecionadas, por si 

só, não se constitui em um problema. Contudo, trata-se de um dado 

normalmente ignorado e que, quando aliado à falta de transparência dos 

algoritmos, bem como a sua possibilidade de crescimento exponencial, pode 

constituir um mecanismo perigoso de segregação ou erro, amparado pela 

pretensa imparcialidade da matemática. (Vieira, 2022, p. 33) 

 

Além disso, nota-se dificuldades na contestação dos resultados automatizados 

apresentados. Assim, as avaliações de ESG, principalmente as que utilizam das análises 

algorítmicas, precisam estar disponíveis a processos de auditoria regulares para a identificação 

de falhas e efeitos indesejados. Portanto, a ação humana que contribui com o enviesamento 

também é a responsável por identificar a sua existência. 

 

4 CONCLUSÃO  

 

A automação algorítmica na análise de ESG envolve o paradoxo da supervisão humana 

que tanto pode enviesar os resultados quanto justamente identificar as falhas. Logo, não basta 

a apresentação dos resultados, é preciso que se demonstre os dados, sua estrutura de coleta, 

41



parâmetros de análise e a possibilidade de auditoria do processo avaliativo. Por conseguinte, 

faz-se imprescindível a observação dos princípios de ESG para garantir a automação 

algorítmica de maneira ética.  
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